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PREGÃO elrrnÔMco No 04/202ô - AQUtstÇÃo oe coMBUSTívrrs.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer
jurídico do fose finol do processo licitotorio em epígrofe.

Em onolise oo procedimento licitotorio conduzido pelo Município de
RibeirÕo do Pinhol/PR, referente oo Preqôo Eletrônico no 04/202ó, destinodo à
oquisiçôo de combustíveis verifico-se que forom observodos os etopos essenciois
do fose interno, com o eloboroçoo dos documentos necessórios, definiçÕo do
objeto, estimotivo de preÇos e demois elementos que compõem o regulor
formoçÕo do processo, bem como o emissoo de porecer jurídico prévio,
otendendo oo disposto no legisloçõo pertinente.

No fose externo, constotou-se o reolizoçÕo regulor do sessÕo público,
com o etopo de lonces e o posterior hobilitoçÕo do licitonte que opresentou o
proposto mois vontojoso. Observo-se, oindo, que o pregoeiro procedeu à
odjudicoçõo do objeÍo, em conformidode com os prerrogotivos previstos no Lei

no 14.13312] e no Decreto regulomentodor do modolidode no ômbito municipol
n" 20123, inexistindo obices jurídicos quonto oo oto proticodo.

Dionte do exposto, considerondo o cumprimento dos foses
procedimentois, o reguloridode dos otos proticodos e o inexistêncio de vícios que
comprometom o legolidode, conclui-se pelo viobilidode jurídico do
prosseguimento do processo, recomendondo-se o encominhomento dos outos o
outoridode competente poro o devido homologoçÕo do licitoçõo, nos termos do
legisloçõo vigente.
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